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RATIFICA        AUTORIZAÇÃO        PARA        0
MUNICÍPIO   DE   B0A   VISTA   PARTICII.AR
DO                      CONSÓRCIO                      PÚBLICO
INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   CARIRI
OCIDENTAL    -    CISCO/CISCOAGRO,    BEM
COMO,   RATIFICA-SE   0   PROTOCOLO   DE
INTENÇÕES       CELEBRADO       ENTRE       OS
ENTES     CONSORCIADOS     E     EVENTUAIS
ALTERAÇÕES.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTAD0 I)A
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.1°  -Fica o Poder Executivo autorizado  a adotar as providências necessárias para que o
municípiodeBoaVista/PB,participedoConsórcioPúblicolntermunicipddeSaúdedoCariri
Ocidental -CISCO/CISCOAGRO, bem como, ratifica-se o protocolo de intenções celebrado
entre os entes consorciados e eventuais alterações.

Art.   2.°   -   0   Poder   Executivo   Municipal   consignará   no   orçamento   anual   as   dotações
necessárias  à  execução  desta Lei,  nos  patamares  aprovados  em  contrato  de  rateio,  podendo

promovereventuaisadequaçõesnaLeiorçamentáriaanual(LOA)ounoutra.

Art. 3° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista -PB, 02 de julho de 2024.
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GABINETE DO PREFEITO
LEI  N° 827/2024

EScPEEsoSs°E##oEi#T£o?AEúNEEààzRA£?Noc,Acori¥
SENTENÇA     JUDTCIAL     TRANSITADA      EM     JULGADO
RELATIVAS  A0  FUNDEF, NO  ÂMBIT0  D0  MUNICÍPI0  I)E
BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICíplo  DE  BOA
VISTA,   ESTAD0   DA    PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vcreadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Artígo  1° -0 Poder executivo  fica obrigado  a  conceder o pagamento
da      indenização/rateio      quando      do      recebimento      de      recursos
extraordinários  pelo  Municipio  em  decorrência  dç  sentença  judicial
trmsitada  em julgado  relativas  ao  cálculo  do  valor  anual  por  aluno

para a distribuição dos  recursos  do  antigo FUNDEF,  no  percentual  de
60°/u  (sessenta  por  cento)  do  saldo  remanescente  dci  valor  decoiTente
do  processojudjcial  n°   1002293-13.2018.4.01.3400  que  tr,imita  na   14d

Vara   Federal   da   Seção   JudiciáTia   do   Distrito   Federal,   obedecgncio

critérios  para a divisão  do  rateio  entre  os  profissionais  bencficiddos

Art.  2°  -  Scrâo  utilizados  na  mesma  final]dade  e  de  acordo  com  os
mesmos  critérios  e  condiçõçs  estabelecidos  para  uiilização  do  valor

princlpal  dos  Fundos,  os  rec``rsos  extraoTdinários  cle que  traia o art   ió,
para a distribuição dos recursos.
§  lu Terão direito Eio rateio de que trata o capu. deste artigo;
I  -os  profissiomis do  magistério da  educação básica que estavam em
cargo.  emprego  ou  fiinção,  integrantes  da  estrutuTa,  quadro  ou  tabela
de  servidores  do   MLmicipio  (te   Boa  Vista.  com   vinculo  estatutário`

celetista  ou  temporário,  desde que  ¢m  el`eti`o  exgrcicio  das  [`unções  m

rede   pública  de  ensino   durante   o   penodo   compreendido  de   0]    de

janeiro  de   ]997   a  31   de  dezembro  de   2006   em   que  ocorreram  os
repasses @ menor do Fundef;
TI   -   os   profissíonais   da   educação   básica   que   estavam   em   cargo,
emprego   ou  fiinção,   lntegrantes   da   estrutura,   ciuadro   ou   tabela  de
servidores   do   Municlpio   de   Boa   Vista,   com   vinculos   estatuiário,
celetista ou temporário,  desde que em efctivo exercício das fimções m
rede pública durante o periodo em que ocorTeram os  repasses  a  menor
du Fundet`:
[1[   -   us   aposeniados   que   Çomprovarem   cÍ`e(i``(i   Çxercicm   nas   redes

públicas   escolares.   nos   per[Üdos   compreendiil(i   ile  01    de  jar`ei[o   de
1997  a  31  de  dezembro  de  2006,  aLnda  que  não  tenham  mais  vínculo
dircto com a administraçâo pública que os  remuncrava,  e os  h€rdeiros,
em caso de falc;cnnento dos profissionais alcançados por esie ariigo.

§2°.  Em caso de  falccimento dos  profissionais  elencados  n¢ste  artigo,
a    comprovação    ocorrerá    medjante    apresentação    de    docLLmento
comprobatório, do herdeiro ou bencficiário.
a) TÇstamento ;
b) lnventá[io,
c)  PaTa  aqueles  que  não  possi`em  tesiamcntu  `)u  inventario,  por  alvará

judicial.  nos  termus  da  lei.

§ 3° 0 valor a ser pago 8 cada profissional:
I   -   é   proporcional   à  jomada   de  trabalho   e   aos   mçses   de   efetivo
exçrcicio  no   magjstérici  e   m  educação  básica,   no  caso  dos  demais

profissionais  da  educação  básica  previstos  rio  inciso  111  do  caput  do
art.  61  da  LÁ3i  n° 9.394,  de 20  de dezembro de  1996;

11  -Tem  carater  indçnizatório  e  não  se  incorpora  à  remuneração  dos
se"idores  ativos  ou  ao§  provento§  dos  inativos  que  fizerem  parte  do
raieio definido  no  §   1° deste artigo.
Art   3U  Ato  do  Chefe  do  Poder  Executivo  Muicipal  disporá  sobre  o

processo de pagamcnto do valor destimdo aos profissiom]s  indioados
no  art.  2° desta  lei,  observ@ndo-se as  seguintes diremzes;
I   -   0   valor   a   ser   pago   será   proporcional   aos   meses   de   efetivo
exercicio   na    função/cargo    de   magistério   na    educação    básica    e
fiindamental do municipio de Boa Vista-PB:
11    -    0    valcir    scrá    pago    sob    @    forma    de    abono    indenizatório

excep¢ional,  não  incorporável  aos  vencimentós  dos  §ervidoreg  ativo8
ou  aos  proventog  dos  inativos,  contemplados  pelo  rateio  de  que  trata
csta  lei;

TII  -  0  valor  a   ser  pago  não  sofrera  a   incidência  de  contrit]uição

previdenciária,  devenclo,  conmdo,  sofrer  d  jncidência  de  imposto  de
rçnúd  pesso@   flsica,   com  base  na  aLíquota  prevista  na   legislação  de
regênçLa`

Art   4Ü  O  rateio  dc  que  ti.ata  essa  lei  deverá  ser  realizado  no  mesmo
cxercicio   em  quc   for  depcisítado   e   estiver  disponive]   o  recurso  em
conta  de  mularidade  do  Miinicípio  devendo  o  cxec"ti`.o  providenciar
respectiva dotação orçament@ria para o fim de atender o pagamento de
abono  previsto nesta  lei.
Art.  5° Em  observância  à  Lei  Complementar n°  101/2000,  fica,  desde
logo, autorizada a criação  ou remanejamento, por ineio de Decreto,  de
dotação orçamentária Çspecifica para o cumprimento desto lei.
Art. 6° Esta leL entra em `igor na data de §u publicação.
Boa Vista -PB, 02 de juLho d€ 2024.

ANDRE I.UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefelto

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentiflcado r: 0846522 3

GABINETE DO PREFEITO
LEI NU 828/2024

RATIFICA  AUTORIZAÇÃO  PARA  0  MUNICÍPI0  DE  BOA
VISTA       PARTICIPAR       DO       CONSÓRCI0       PÚBLICO
INTERMUNICIPAL  I)E  SAÚDE  1)0  CARIRI  0CIDENTAL  -
CISCO/CISCOAGRO.      BEM      COMO,      RATIFICASE      0
PROTOCOLO   DE   INTENÇÕES   CELEBRADO   ENTRE   0S
ENTES CONSORCTAl)OS E EVENTUAIS ALTERAÇÕES.

0  I'REFEIT0  CONSTITUCI0NAL  1}0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,    ESTAI)O    DA    PARAÍBA,    faço    saber   que    a    Câmara
Municipal  de Vereadoi.es  aprovou e  Eu sanciono  a  seguinte Lej.

Art.   1 °  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adotar as  providências
necessárias   pai'a   que   o   mmiclpio   de   Boa   Vista/Pi3,   participe   do
Consórcio   Público   lntermunicipal   de   Saúde   do  Cariri  Ocidental  -
CISCO/CTSCOAGRO, bem Çomo, ratifica-se o protocolo de intenções
celebrado entre os entes consorciados e eventuais alterações.
Art.   2.°   -  0   Poder  Executivo  Municipal  consignará  no  orçamento
anual   as  dotações   necessárias  à  execução  desta  Lei,  nos  patamares
aprovados    em    contrato    de    rateio,    podendo    promovçr    eventuaLs
adeci\iaçõcs  na  Lei  urçamentária  anual  (LOA)  ou  noutra.
Aii   3°  -Esta  Lei  entrará  em  vigoT  na  cbta dc  sua publicação.
Art   4.° . Rcvogam-se as disposições em contrário.

Boa Visn -PB, 02 de julho de 2024.

ANDRE l.UIZ GOMES I}E ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia  Silmara Costa Farias

Cúdigo ldentiíicador:81 DB I A4A

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 830/2024

FIXA    0S    SUBSÍDI0S    MENSAIS    1)0    PREFEITO,    VICE-
PREFEITO     E     SECRETÁmos     MUNICIPAIS     PARA    A
LEGISLATURA Z025-2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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